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Meritíssimo Sr. Dr. Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de/Goiânia ___
praça1'Cívica, n2 nove (9)
N E S T A

Diz, NELSON*JOS32 LOPES, brasileiro, casado, soldador, re
sidente e domiciliado à Hua Vinte (20), s/n2, na Vila Iate, nesta 
Capital, portador da carteira profissional 80.433, série 135a. vi 
a de seu advogado, abaixo-assinado (rn.j), vem, mui respeitosamente, 
frente à V. Exa., oferecer ação reclamatória contra a firma "SOCIE 
D ADE CONCRETO ARMADO CENTRIFUGADO DO BRASIL S/A (SCAC), estabelecí 
da à Rodovia BR-14, km 3 (saída de Anápolis), e, assim o faz pelos 
fatos e fundamentos abaixo:

Que, foi admitido pela reclamada a primeiro (12) de outu 
bro de 1 .963, na função de soldador e despedido, sem justa causa, / 
a onze (1 1 ) de outubro de 1 .965, percebendo atualmente a quantia de 
Cr 250, (duzentos e cinquenta cruzeiros) por hora;

Que, não recebeu aviso-prévio, indenização, férias e I32 
salário, relativo ao corrente ano.

Do exposto, com fundamento nos artigos 487, número II, / 
477, 478, letra a do art. 132, da C.L.To (aprovada pelo Dec-lei n2 
5.452, de 12 de maio de 1.943) e na Lei n2 4.090, de 13-7-1962, re 
quer, respeitosamente, a V. Exa., a notificação da reclamada para 
comparecer em audiência, a ser prèviamente designada, contestar a 
obrigação se quizer, sob pena de revelia, e, afinal, condenada no 
pagamento das parcelas seguintes-:

1 - Aviso-prévio (deixou de oferecer) 30 dias ...Cr 60.000,
2 -Indenização e integração (2 meses de remu

neração, por 2 anos de serviço efetivo) .«..<,Cnl30.000,
3 - férias simples (20 dias úteis), relativas

ao período de 12/10/64 a I2/I0/ 65.0..... ....Cr 40.000,
4 - 13- (décimo terceiro) salário (10/1 2 ), rela

tivo ao ano de 1.965............... ..... •.. .TCr ’50.0Õc7
Total o................... ooo.CC 280.00Õ7

(duzentos e oitenta mil cruzeiros).
Protesta por todos os meios de prova em direito permiti

do, depoimento pessoal da reclamada, de testemunhas, etc.
Ainda, pelo pagamento em audiência, das parcelas incon - 

troversas,^sob pena de pagamento em dôbro, "ex-vi" do artigo 467 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Têrmos em que pede , 
d e f e r i m e n t o .
Goiânia. 29 de outubro de 1.965.

Cart. O oA.B. n2 788, inscrição 819



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Pelo presente particular instrumento de procuração, eu, 
Nelson José Lopes, brasileiro, casado, soldador, residente e domici 
liado à Rua 20, s/n9, na Vila Iate, nesta Capital, portador da car - 
táira profissional n2 80.433, série 13 5 a., nomeio e constituo meu / 
bastante procurador o senhor Manoel Antunes de Menezes Sousa, brasi
leiro, casado, solicitador acadêmico, carteira de Identidade da 0.4.
B. n2 788, inscrição 819, residente e domiciliado nesta Capital, para, 
com os poderes da cláusula "ad-juditia" e com o fim especial de ofere
cer ação reclamatória contra a firma Sociedade Concreto Armado Centri
fugado do Brasil, S. A» (SCAC), estabelecida à Rodovia BR-14, km 3, / 
(saída de Anápolis), podendo, para essa finalidade, arrolar testemunhas, 
inçuerir, reinquerir, transigir, desistir, fazer acôrdo, receber e dar 
quitação, recorrer de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, exe - 
cutar sentenças e praticar todos os demais atos que forem necessários 
ao fiel desempenho deste mandato, inclusive substabelecer.

Goiânia, 23 de outubro de 1.965
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO_____ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

V  y
N O T I F I C A Ç Ã O  N. °

Sr. Sociedade Concreto Armado Centrifugado do Brasil (SCAC) 
Rodovia BR-14 Km 3 (saida de Anápolis)

r
A S S U N T O : Reclamação apresentada por:

A

L Nelson José Lopes

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
a ___ Junta de Conciliação e Julgamento, à rua Praça Cívica nS Q_____
i&sAS______ , às 13#45(treze horas e quarenta e°f^Co° a^$o~(?ia 16

( dezesseis_____) do ®ê ® de— ri ay, ri — — 19 65 * ^ &udiência relativa à
reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência, deverá V. S.a oferecer as provas que
julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no

— *  ̂ \ máximo de 3 (três ) .
0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência im

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 
de confissão, quanto à matéria de fato.

Nessa audiência, deverá V. S.a estar presente, independen
temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 
tenha conhecimento do fato.

Goiânia
ftggfâ,— 4__ de 11. _de 19 fiR
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA P E L A  J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  

E JULGAMENTO DE Goiânia ABAI XO,  DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 665/65

Aos 16 dias do mês de dezembro de 19 65 . às Ij/lo
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza , 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a aviso, indenização, ferias etc.

e movida por gSLSON JOSÉ L0P3Scontra Sociedade de concreto Armado e Centrifugado 
do Brasil S/A.- reclamada.

F e i t a  a chamada,  presente apenas o reclamante, acompanhado 
de seu advogado Dr. Manoel Antunes de I eneses Souza, foi aberta 
a audiência, o Sr. Juiz Presidente determinou o adiamento da and 
diencia, visto nao haver sido notificada a reclamada.

Em seguida, foi designado o dia25 de janeiro d 3 1966, às

M O D . 24



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Sociedade de Concreto Armado e Centrifugado do Brasil S/A (SCAC) 
Rodovia BR-14 km 3 (saida de Anápolis)

ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

Nelson Jo3é Lopes

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça Cívica nfl 9_____________
às 13»45( treze horas e quarenta e cinco minutos) horas do dia 25
(______ V i n t e  e C i n c o ___ ) do mês de___ Janeiro « 1966____ para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não compareeimento de 
julgamento da questão à sua revelia,
qu ant o a matéiria d e fato.

Neis b a audi ên eia deverá

me nte d o c ompíare cimento de seus repre
B 6 Bub st itui r pe lo gerente OU qual que

me nt o d o fato a cuj as de c 1araij õ e s obr

V. S.a à referida audiência importará o 
e na aplicação da pena de confissão,

V. S.a estar presente, independente- 
sentantes, sendo-lhe facultado fazer- 
r outro preposto, que tenha conheci- 
igarão o preponente.

Gtoiânia.,14_____ de___ Dezembro de 19 f , 5

^  ,~Vv. , ah l -ML___sT
C H EFE  DA SECRETARIA

,->-A U Ç,

MOD. 3
<L_

S - v  (Dj-- ^ I



J U N T A D A
dmâ ,  f * ç o  Jut) tc.d-i, &o» p r i n o u s  kuto»,  d •

jC U U  'hu i/ilo fy* * Ú l / ' (-*> clf 'sAó ó t a u A

á« iQ-o) 4a 1 k., / £  ü«

/*u / A '&&L.
■j • •- ■ 'W T T T



fiepftsüsits ém Correios t Te« y
Serviço postai

■Wfinterc de registado , 

Pfoeedêncl*'__

Data «to registo.
)  Nature** d» sofreSoosdéncla.

o»>i*b« <* an|»sr Vaio? declarado _________ ___

18

X
Recebí o objeto registado acime descrito ;

Em____da .de 19.
O OSSTINATARIO
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Certifico'que resta data, notifiquei a firma reclamada 
da reclamação apresentada nesta Junta pelo reclamaite Sr. - 
Nelson Jose Lopes, bem como da designação da audSêncla pa
ra o dia 25-1-66, ãs 14 horas e 45 minutoSj^JBra^pessôa do Sr. 
Roberto Castanheira.

Goiânia, 17-1-66.
/ __

Of. de Justiça

-ss*
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
2SC JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE KaXX-WSXiZCSPrXX

processo  n . Goiânia.
OBJETO:

T Ê R M O  D E  C O N C I L I A Ç Ã O

Aos 2 5  dias do mês de___ja n a ir G
sessenta a seis_____
à Praça Cívica, n. 9

RUA E NÚMERO

_____ do ano de mil novecentos eG o iâ n ia, nesta cidade de 3610C&SJ5afi5fiI3Ç
na sala de audiências desta Junta de

Conciliação e„ Julgamento, tendo comparecido o reclamante, Nelson Jose' Lopes

R epresen tação , se ho u v er
e o reclamado Sociedade de Concreto Armado e Centrifugado do Brasil S.A.
( aC AC ;______________________;___________________________________________( depois de ouvidos,

R epresen tação , se h o uver

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 
acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições:

0 reclamado pagará ao reclamante por saldo da presente recla

mação, a importância de Cr$ 150.000 (cento e cinquenta mil cruzeiros), 
amanhã dia 26 (vinte e seis).

Custas, no valor de Cr$ 5.326 pelos litigantes em partas iguais, 

sendo dispensada a "parte do reclamante de acordo com o art. 789 § 7S da
C .L .T o____________________________________________________________________

xxxxxxxx



Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vogais e
t * tpor ambas as partes.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
3 .‘  R E G I Ã O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos 26 dias do mês de 3aneIro__________do ano de mil novecentos

e s-3 S se nt h Q ,qe 1 q______, nesta cidade de___ CrOi&nia_____, na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram 0 Reclamante _______________________
(R epresen tação , qu an d o  houver)

0 Reclamado socÍ3dade da Concreto Armado a Centrifugadoed° 0r^êWe1
(R epresen tação , qu and o  houver)

último me foi dito que, em cumprimento 

reclamação fazia entrega ao Reclamante

acordo celebradoa ---—— -----— —  na presente------ dXKiSSS.Jfiraferistà!: ^

da importância de Cr$1150.000____

(cento 3 cinquenta mil áruzeiros)........... ..... ............. .

relativa a o Z r o & à JssQ...nA6_5/£5-*---Q---Xe.clamadn.__pagQn---a-.meJt£de---d-as..
custas no valor de Cr$ 1 *663, _____________________ ____

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que

c on tou e achou certa, dando, por ê s te têrmo, ao Reclamado, plena, ge r a 1 e

i r revogá vel quitação , para nada mais exigir com respeito ao 0b j eto da

pr esente r e c1amação, seja a qu e título fôr.

E , paira constar, foi lav rado êste têrmo, que vai assi nado por mim,

Che fede Secretaria, e po r amb a s as partes.

MOD. 18



G 3 R I I D i 0

Certifico que nesta data, o reclamado efetuou 
o pagamento das custas a que foi condenado, no valor 
de CrS 1.665, a qual será lançada ̂ m^^rtfrcTpí^prio. 

Goiânia, 26-1-66:
Of. de Justiça
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—-....— — ... .....................PAULO FLEUKY DA SILVA E SOtfZA
Juiz Presidente da Junta de Con^ílaçâo 
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